
Marataízes, 19 de setembro de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: Comissão de Constituição e Justiça 
 
Referência: 
Processo nº 80/2022 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 4/2022 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: Alteração do artigo 1º da lei nº 2189 de 23 de dezembro de 2020, e dá outras
providencias.
 
Processos Apensados: 947/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição:
 
Compulsando os autos, especialmente os documentos apensados (PROCESSO - 947/2022
), verifica-se o atendimento pelo Executivo à recomendação desta procuradoria conforme
Parecer Jurídico no ID.7.1, razão pela qual este procurador OPINA pelo prosseguimento
regular da matéria, salvo melhor juízo das Doutas Comissões Permanentes desta Casa de
Leis.
 
Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
 
  
 

Umberto Batista da Silva Júnior 
Procurador(a) Geral 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320032003000300035003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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